




Conteúdo



Ao realizar a remoção ou trocas das pilhas do controle 
não é necessário realizar qualquer tipo de atualização. 
O controle pode utilizado tanto no produto só frio 
quanto no porduto quente frio.



O DESCARTE 





Ao realizar qualquer abertura no circuito de 
refrigeração

 Insira no circuito N2 (nitrogênio) ou outro gás inerte;
 Realize o vácuo；
 Insira novamente no circuito N2 (nitrogênio) ou outro 
 gás inerte;

Atenção: Nunca utilize ou aplique  ar comprimido 
ou oxigênio no circuito frigorifico.









      Use um disjuntor de boa qualitada entre a fonta 
de alimentação e o aparelho. Um dispoitivo adequado 
para realizar o desligamento do fornecimento de 
energia ao produto.

Cabo de 
alimentação 
(apenas um diagrama)

Unidade Interna

Unidade Externa

mm Polegada mm Polegada
9K~12K Ø6 mm (Ø 1/4") Ø 9,53 mm (Ø3/8") 5 m

18K Ø6 mm (Ø 1/4") Ø 12 mm (Ø1/2") 5 m
21K~24K Ø6 mm (Ø 1/4") Ø 16 mm (Ø5/8") 5 m

36K Ø 9,53 mm (Ø3/8") Ø 16 mm (Ø5/8") 5 m

Capacidade (Btu/h)
Diâmetro da Tubulação

L. Líquido L. Gás Comprimento
Padrão

15 m 3 m 20 g/m 0,6 mm
15 m 3 m 20 g/m 0,6 mm
15 m 3 m 30 g/m 0,6 mm
15 m 3 m 40 g/m 1,0 mm

Parâmetro e Padrões de Instalação
Comprimento

Máximo
Comprimento

Mínimo
Quantidade

de Gás
Espesura mí

n. do tubo



Arruela

Mangueira de drenagem 
(responsabilidade  usuário/consumidor)

Tipo Area de seção tranversal normal
H07RN-F
H07RN-F
H05VV-F

IS:694
H07RN-F
H07RN-F
H05VV-F

IS:694
H07RN-F
H07RN-F
H05VV-F

IS:694
H05VV-F

Capacidade (Btu/h)

Especificações de Cabo para Aparelhor com Inversor
Cabo de Alimentação

9K~12K

18K

Utilizar cabo de alimentação de
2.5mm², para distância de até dez
metros do disjuntor. Para distancias
superiores a 10 metros, seguir a
norma Brasileira de Instalação Elé
tricas Residenciais NBR 5410.

21K~36K

Tipo Area de seção transversal normal
H05RN-F
H07RN-F
H07RN-F
IS:9968

H05RN-F
H07RN-F

mm5,2/5,1F-NR70H ²
mm5,2/5,18699:SI ²

mm57,0F-NR50H ²
mm0,1F-NR70H ²

H07RN-F
IS:9968

mm5,1F-NR70H ²

0,75~1,5mm²

2,5mm²

Cabo de Interligação de Energia

Descontaminação do Sistema
Na tubulação utilizada para interligação das unidades, 
evaporadora e condensadora, contém umidade e gases 
incondensáveis, pode provocar avaria no compressor. 
Depois de conectar as unidades interna e externa, com 
auxilio de uma bomba de vácuo, para remoção deste 
gases, conforme ilustração abaixo.



        Reinstale e feche o painel 
frontal.
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HISENSE 

O seu produto Hisense é garantido contra defeitos / vícios de fabricação, aplicável nas seguintes condições: 
 

a) O início da vigência da garantia ocorre na data de emissão da nota fiscal de venda ao consumidor 
correspondente ao aparelho a ser garantido, com identificação, obrigatoriamente, de modelo e 
características de aparelho. 
 

b) O prazo de vigência da garantia é de 12 (doze) meses contados a partir da data da emissão da nota fiscal 
preenchida conforme disposição do item “a” deste certificado e divididos da seguinte maneira: 

i. 3 (três) meses de garantia legal; e, 
ii. 9 (nove) meses de garantia contratual. 

 
Somada à garantia do produto, o prazo total de garantia do componente Compressor / Motor Inverter, contra defeito 

e/ou vício de fabricação e de material, será de 10 anos contados a partir da data de emissão da nota fiscal. 

A extensão de garantia do componente Compressor / Motor Inverter é aplicada apenas em Território Nacional, para 

produtos instalados conforme orientações descritas no manual de instalação que acompanha o produto, e com as 

manutenções preventivas anuais executadas por uma assistência técnica autorizada. Para solicitar a garantia adicional 

do compressor / motor, o cliente precisa fornecer nota fiscal original do revendedor e este cartão de garantia 

devidamente preenchido e carimbado pela assistência técnica autorizada Hisense que realizou as manutenções 

preventivas anuais. A extensão da garantia do compressor / motor perderá validade caso o produto não esteja com 

suas manutenções preventivas anuais em dia, ou se as mesmas sejam executadas por pessoal não autorizado pela 

Hisense. 

A Hisense não deve ser penalizada por qualquer atraso no reparo devido a não disponibilidade de peças de reposição, 

restrição / regulamentação do governo, movimento público, ou qualquer situação inevitável ou força maior etc. 

A fabricante não concede qualquer forma e/ou tipo de garantia para aparelhos desacompanhados de nota fiscal de 

venda ao consumidor, ou aparelhos cuja nota fiscal esteja preenchida incorretamente. 

Serão concedidos 90 dias de garantia, contra defeitos de fabricação, para os seguintes componentes de produtos: 

Abastecedores, Bandejas, Botões, Capas, Cestos, Fruteiras, Frontais, Forma de gelo, Compartimentos internos, Filtros, 

Organizadores, Porta latas, Porta ovos, Potes, Prateleiras, Recipientes, Gavetas, Grades, Porta compartimentos 

internos, Suporte frutas, Puxadores, Reguladores de umidade, , Separador garrafas, Tampas, Tampão, Fluidos 

refrigerante, óleo, controles remotos, etc. 

Exclui-se da garantia acima, casos de corrosão provocada por riscos, deformações ou similares, casos decorrentes da 

utilização do aparelho, bem como eventos consequentes da aplicação de produtos químicos, abrasivos ou similares 

que provoquem eventos danosos à qualidade do material componente. Exclui-se também problemas com 

equipamentos instalados em locais com alta concentração de compostos salinos, ácidos ou alcalinos. 

Em tempo, reiteramos que todos os produtos Hisense, são destinados exclusivamente ao uso doméstico. 

A GARANTIA PERDERÁ A VALIDADE QUANDO: 

- Houver alteração e/ou remoção do número de série ou da etiqueta de identificação do aparelho. 

- O aparelho for instalado ou utilizado em desacordo com as recomendações dos Manuais de Instalação e Instruções. 

- O aparelho for ligado em tensão diferente a qual foi destinado. 

- O aparelho tiver recebido maus tratos, descuidos ou ainda sofrer alterações, modificações ou consertos feitos por 

pessoas ou entidades não credenciadas pela Fabricante. 

- O defeito for causado por acidente e/ou má utilização do aparelho pelo Consumidor. 

A GARANTIA CONCEDIDA NÃO COBRE: 

- Despesas com instalação do aparelho, peças, acessórios e mão-de-obra, bem como componentes não fornecidos 

nos produtos, mas necessários para a instalação das unidades e interligação do sistema; 

- Quebra e/ou danos que não foram constatados no ato da aquisição e/ou recebimento do produto; 



- Não funcionamento ou falhas decorrentes de problemas de fornecimento de energia elétrica. 

- Despesas com transporte, peças, materiais e mão de obra para preparação do local onde será instalado o aparelho 

(ex. rede elétrica, conexões elétricas, tomadas, alvenaria, aterramento, etc.). 

- Chamadas relacionadas unicamente à orientação de uso constantes no Manual de Instruções/Instalação ou no 

próprio aparelho serão passíveis de cobranças. 

- Troca de peças e componentes sujeitos a desgaste natural ou danos provocados por má utilização, tais como filtros 

de ar, carga de gás refrigerante, pintura, óleo, componentes não fornecidos com os aparelhos, mas necessários para 

interligação das unidades e que se aplicam a própria montagem do sistema. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

- As despesas decorrentes e consequentes de instalação de peças que não pertençam ao aparelho são de 

responsabilidade única e exclusiva do Consumidor. 

 - A Hisense declara que não há nenhuma outra pessoa física e/ou jurídica habilitada a fazer exceções ou assumir 

compromissos, em seu nome, referente ao presente certificado de garantia. 

- A garantia deste produto é válida apenas para aparelhos vendidos e utilizados no território brasileiro, sendo que 

qualquer dúvida sobre as disposições do mesmo deve ser esclarecida pelo manual de instruções, pelo site da 

fabricante ou pelo Serviço de Atendimento ao Consumidor Hisense. 

- Para sua segurança, preserve o Manual de Instruções, Manual de Instalação, Certificado de Garantia e a Nota Fiscal 

do Aparelho.  

Certificado de Garantia – 10 anos 

 

Para solicitar a garantia adicional do compressor / motor, o cliente precisa fornecer nota fiscal original do revendedor 

e este cartão de garantia devidamente preenchido e carimbado pela assistência técnica autorizada Hisense que 

realizou as manutenções preventivas anuais. 

Caso necessário entre em contato com nossa central e atendimento: 

SAC Hisense Gorenje 

Fone: 0800 000 1454 

E-mail: sac@hisense.com 

 

Instalação 

Instalador: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

12 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

24 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  
36 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

48 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

60 meses 

Instalador: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

72 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

84 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  
96 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

Manutenção preventiva  

108 meses 

Assistencia Tecnica: 

_____________________

_____________________

Data: __/__/__ 

Carimbo / Assinatura 

mailto:sac@hisense.com

